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PREFEITURA MUNICIPAL
sÃo JoÃo DA BoA vlsTA- sP

Departamento de Assistência Social

l“T RM DE AP STI A NTO AO TERM DE LABORA Ã l /2 17

PARCERIA QUE ENTRE sl cELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE sÃo JoÃo DA BoA vlsTA E A
onGAmzAÇÃo DA soclEDADE clvlL cENTno DE
ATENDIMENTO Ao ADOLESCENTE E A cnlANÇA coM
HuMAlMo “cAAccH”.

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob n° 46.429.379/0001-50 estabelecido no
endereço, Rua Marechal Deodoro n° 366, Centro, representado por Vanderlei Borges de Carvalho, prefeito
municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro n° 344,
Centro, representado por sua diretora Eliane Buciman de Lima Rossi, brasileira, casada, portadora do RG n°
16.114.690-9 SSP/SP e CPF n° 060.380.908-19, doravante denominada Concedente, e do outro o Centro de
Atendimento ao Adolescente e a Criança com Humanismo “CAACCH” , CNPJ n° 03.295.254/0001-72, com
sede na cidade de São João da Boa Vista à Rua Marechal Deodoro n° 244, Centro, neste ato representado pela Sra.
lrcema Aparecida Mucillo Silva, brasileira, portadora do RG n° 19.139.602-3 e CPF n° 083.348.278-57
doravante denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo de Apostilamento, conforme solicitação
do Departamento de Assistência Social, constante do processo administrativo 76/17 que formaliza o Termo de
Colaboração 010/2017.

cLÁusuLA PRIMElnA - Do oBJETo
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Plano de Trabalho em decorrência de
acordos firmado entre ambas partes, com relação ao cronograma de execução/quadro de atividades, sem que haja
alteração no valor do contrato e nem prejuizos ao seu objeto.

cLÁUsULA sEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
2.1. Fica alterado o item 4.1. “ Quadre de Atividades” do Plano de Trabalho, com a finalidade ajustar o período
da parceria.
2.2. Faz-se parte deste Termo de Apostilamento o oficio n° 10/19 da OSC CAACCl-l junto com o novo quadro
de atividades, aprovado por este Departamento.

cLÁUsULA TERcEtRA _ DA nATIFICAÇÃo
3.1. Permanece inalteradas os demais itens do Plano de Trabalho, cláusulas e condições do Termo de Colaboração'
010/2017 não modificados por este instrumento.
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma.

São João da Boa Vista, 22 de janeiro de 2019

c...` ..gem ,49- hunfllõ' Sâemz
Eliane Buciman de Lima Rossi lrcema Aparecida Mucillo Silva

Diretora do Departamento de Assistência Social Presidente do Centro de Atendimento ao Adolescente
e a Criança com Humanismo “CAACCH”
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Centro de Atendimento ao Adolescente

e a Criança com Humanismo

São João da Boa Vista, 18 deJaneiro de 2019.

C.T. 10/19

l AA:
Cindy Laure Galízoni Elidio
Ass. Contt. Planej. Repasses ao Terceiro Setor

. Departamento de Assistência Social

I Assunto: Encaminhamento de Cronograma

Venho por meio deste, encaminhar o cronograma atualizado das atividades

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo de 06 a 15anos, do termo de

colaboração 10/2017 prorrogado.
Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos a disposição para

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

Mw “LÍQQJS' geo.)
Iracema Aparecida Mucillo Silva

Presidente

CAACCH - CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E À CRIANÇA COM HUMANISMO
Rua Marechal Deodoro, 244 - Centro - São João da Boa Vista - SP - 19 3631-4838 - caacch@caacch.com.br

Utilidade Pública Federal: Portaria 3244 de 27/10/2004 - Estadual: Lei: 11768 de 07/07/2004 - Municipal: Lei: 2034 de 27/03/2007
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO I QUADRO DE ATIVIDADES I 2019

SEGUNDA-FEIRA

Horário Atividade
08h00 - 08h30 Café da Manhã l Higiene _
08h00 - 09h30 Grupo de Vivências - Corpo e Movimento (Futsal) G1
08h30 - 09h30 Grupo de Vivencias - Artes G1
08h30 - 10h30 Aula de Informática G2
09h30 - 10h30 Grupo de Protagonismo (Psicossocial) G1
10h30 - 11h00 Almoço
11h00 - 11h45 Higiene e Cuidados Pessoais

TERÇA-FEIRA

Horário Atividade
08h00 - 09h30 Grupo de Vivências - Corpo e Movimento (Natação)
09h30 - 10h30 Roda de Conversa e Resolução de Conflito
10h30 - 11h00 Almoço
11h00 - 11h45 Higiene e Cuidados Pessoais

QUARTA-FEIRA

Horário Atividade
08h00 - 08h30 Café da Manhã l Higie_ne
08h30 - 10h00 Grupo de Vivências - Corpo e Movimento (Dança)
10h00 - 10h30 Jogos Lúdicos r
10h30 -11h00 Almoço
11h00 - 11h45 Higiene e Cuidados Pessoais

QUINTA-FEIRA

Horário Atividade
08h00 - 08h30 Café da Manhã l Higiene
08h30 - 10h30 Aula de Informática G1
08h30 ‹- 09h30 Grupo de Vivencias - Artes G2
09h30 - 10h30 Grupo de Proëgonismo (Psicossocial) G2
10h30 - 11h00 Almoço
11h00 - 11h45 Higiene e Cuidados Pessoais
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“SMEEM
SEXTA-FEIRA

Horário Atividade
08h00 - 08h30 Café da Manhã l Higiene
08h00 - 09h30 Grupo de Vivências - Corpo e Movimento (Futsal) G1
08h30 - 09h00 Jogos Lúdicos
09h00 - 10h30 Grupo de Vivências - Natureza e Sociedade l Brinquedoteca
10h30 - 11h00 Almoço
11h00 - 11h45 Higiene e Cuidados Pessoais

São João da Boa VistaI 18 de Janeiro de 2019.

Iracema Aparecida Mucillo Silva

Presidente
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